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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE IMPROBIDADE — LICITAÇÃO 
— ALEGAÇÃO DE FRACIONAMENTO — ART.11 DA LEI 8.429/92 
—  IMPROCEDÊNCIA  —  IRRESIGNAÇÃO  —  AUSÊNCIA  DE 
DOLO  —  MERA  IRREGULARIDADE  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA — PROVIMENTO NEGADO.

— As provas colhidas em juízo afastaram, portanto, a alegação do Ministério Público 
Paranaense de que o ato do recorrido foi vulnerador dos princípios da Administração 
Pública;  é  insuficiente,  ao  contrário  do  que  requer  o  membro  do  Parquet  ora 
recorrente,  pugnar pela  condenação do  recorrido  sob  o  argumento  de  que o  dolo 
confunde-se com o próprio fracionamento da obra, mormente quando a cisão, como 
neste caso, foi plenamente justificada pelas circunstâncias do caso concreto, causando 
surpresa a insistência do Ministério Público na condenação do Major do Corpo de 
Bombeiros, sem ao menos impugnar as justificativas trazidas à baila por fartas provas 
testemunhais.(REsp  1216633/PR,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 02/12/2013)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao recurso apelatório. 

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Ministério Público do Estado da 
Paraíba em face da sentença de fls. 235/240, proferida nos autos da Ação de Improbidade proposta 
contra  Júlio César de Medeiros Batista.

Na sentença, a magistrado a quo rejeitou a petição inicial, nos termos do 
art. 17, §8° da Lei 8.429/92, extinguindo o feito sem resolução de mérito, por estar convencido 
sobre a inexistência de qualquer ato de improbidade cometido pelo réu.

Inconformado, o Ministério Público Estadual, apresentou recurso apelatório, 
alegando em síntese, a presença de burla ao processo licitatório por ocasião da compra de alimentos 
no  Município  de  Quixaba/PB,  em beneficiamento  de  pessoa  jurídica  privada.  Aduz ainda,  que 
suposta situação emergencial deve ser precedida de procedimento próprio, não sendo suficiente a 
mera afirmação do promovido. Por fim, requer a reforma do julgado.



Contrarrazões às fls.254/258

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de 
fls. 267/269 opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.

Em síntese, propôs o Ministério Publico do Estado da Paraíba a presente 
Ação de Improbidade Administrativa em desfavor de Júlio César de Medeiros Batista, prefeito da 
cidade de Quixaba/PB.

Narrou, em sua exordial, que: 

“consta dos autos que o Município de Quixaba/PB, no dia 13/02/2009, efetuou a compra 
de gêneros alimentícios a Cristina Luíza da Silva Neta – ME (Mercantil Araújo), no valor  
e R$ 7.696,30 (sete mil seiscentos e noventa e seis reais e trinta centavos), pago através do  
cheque nº 852723, da conta 7.487-x, da agência 0151 do Banco do Brasil, no valor de R$  
6.796,30 (seis mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta  centavos), vinculada ao Fundo  
de Participação dos Municípios e o restante pago através do cheque nº 850011, da conta  
25.381-2,  agência  0151,  Banco  do  Brasil,  no  valor  de  R$  900,00  (novecentos  reais)  
vinculada ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Após a  compra,  o  Município  de  Quixaba-PB,  no  mês  seguinte,  realizou procedimento  
licitatório  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  o  restante  do  ano  através  do  
Convite  nº  014/2009, sagrando-se vencedora,  por  coincidência,  a mesma empresa que  
havia vendidos gêneros alimentícios sem o certame: Cristina Luíza da Silva Neta – ME  
(Mercantil Araújo).

A CGU comparou os preços dos gêneros alimentícios adquiridos com o certame licitatório  
e  sem  ele,  inferindo-se  uma  diferença  a  maior  de  17,37%  na  concentração  sem  a  
correspondente competição, apesar de tratar-se do mesmo fornecedor nas hipóteses  de 
compra com e sem licitação, o que ocasionou prejuízo ao erário.

Confrontando os preços constantes da nota fiscal de venda da empresa Cristina Luíza da  
Silva Neta – ME (Mercantil Araújo), ocorrida sem licitação em 13/02/2009 (fls.67/69) com  
a proposta de preços fornecido pela mesma empresa no procedimento licitatório Convite  
nº 014/2009, no dia 11/03/2009, apenas um mês de diferença, percebe-se divergências  
gritantes entre os preços de alguns produtos contratados sem e com licitação que resultou  
numa diferença a maior de 17,37% encontrado pela CGU, vide tabela abaixo, acarretando  
dano de R$ 1.138,90 (um mil centro e trinta e oito reais e noventa centavos).

Observa-se que o Réu fez ilegal fracionamento da compra, acarretando indevida dispensa  
de licitação em modalidade inadequada, porquanto dos gêneros alimentícios se destinam a  
atender a todo o ano letivo, e não mês a mês.

Num primeiro momento, o réu adquiriu alimentos apenas ao mês de março  de 2009 por  
R$ 7.696,30, valor que dispensaria licitação, nos termos da lei nº 8.666/93, art. 24, II.

Posteriormente, por R$ 76.657,50, foram adquiridos os gêneros alimentícios necessários  
ao restante do ano letivo mediante prévia licitação na modalidade Convite,  valor  que  
admitiria tal modalidade nos termos da Lei nº 8.666/93, art.23, II.

Somando-se os valores das compras realizadas sem licitação (R$ 7.696,30) e com licitação  
(R$ 76.657,50) chega-se ao montante de R$ 84.353,80 (oitenta e quatro mil, trezentos e  
cinquenta e três reais, oitenta centavos),  valor que impõe a realização de licitação na  
moralidade tomada de preço, nos termos da Lei nº 8.666/93, art.23, II, b.



A  tomada  de  preços   é  a  modalidade  de  licitação  entre  interessados  devidamente  
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o  
terceiro  dia  anterior  a  data  do  recebimento  das  propostas,  observada  a  necessária 
qualificação  (art.22,  §  2º),  é  destinada  à  contratação  de  vulto  médio,  é  destinada  à 
contratação de vulto médio, é menos formal que a modalidade concorrência, porém, em  
relação à modalidade convite, apresenta características capazes de defender com maior  
eficácia o interesse da Administração Pública.”

Por fim, requereu a condenação do promovido com base nos arts.10,VIII 
ou art.11 caput da lei 8.429/92.

Na sentença, a magistrada  a quo rejeitou a petição inicial, extinguindo o 
feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 17, §8° da LIA, ante a ausência dos pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válido do processo. Asseverou, em sua fundação: 

“Com efeito, a diferença de preços deve-se ao fato de que a segunda compra, licitada na 
modalidade  de  convite,  abrangeu  quantidade  de  alimentos  bem  maior  (e  para  todo  o 
restante do ano) que a verificada na primeira e, por isso, a empresa vendedora pode praticar 
preços menores.

“As próprias datas das compras: 13/2/2009 (direita) e 11/03/2009 (licitada), o início do ano 
letivo e também de uma nova gestão municipal, empossada em 1/1/2009, sugerem que, de 
fato, havia uma situação emergencial a ser sanada: aquisição de alimentos para a mererenda 
escolar e início das aulas (art.24, XII, da Lei 8.666/93).

Ademais, pelas citadas datas e contextos, não se pode afirmar, com categoria, a ocorrência 
de um deliberado fracionamento de licitação para burlar  o formato mais  abrangente da 
tomada de preços e permitir o modo mais singelo do convite.

Tal ilação seria acolhedora de uma vedada presunção de má-fé ou ilegitimidade, mormente 
quando há elementos indiciários ou probatórios para tanto. 

Registre-se,  de tal  modo, a impossibilidade de se aferir,  de modo conclusivo, um atuar 
intencional que causou prejuízo ao erário. Como visto, diante do caráter emergencial da 
compra direta, pelo “preço de mercado” e “do dia”, o alegado prejuízo é questionado..

E, igualmente, a mesma lógica se aplica em relação ao fracionamento de compra (direta e 
licitada por convite) para burlar uma tomada de preços. Por isso, não vislumbro intecional 
ofensa  aos  princípios  constitucionais  e  republicanos  regentes  da  Administração  Pública 
(art.11, da Lei 8.429/92).”

Pois bem.

Conforme bem enalteceu o magistrado de primeiro grau, “as próprias datas  
das compras: 13/02/2009 (direta) e 11/03/2009 (licitada), o início do ano letivo e também de uma 
nova gestão municipal,  empossada em 1/1/2009,  sugerem que,  de fato,   havia uma situação  
emergencial  a  ser  sanada:  aquisição  de  alimentos  para  merenda  escolar  e  início  das  aulas  
(art.24, XII, da Lei 8.666/93)”.

O fato do gestor  municipal  não ter  seguido os  ditames do art.26  da Lei 
8.666/93 (razão da escolha do fornecedor ou executante,  justificativa de preço e documento de 
aprovação dos projetos de pesquisa) – neste caso específico – me parecem ter ocorrido sob a ótica 
de uma mera irregularidade.

À primeira vista, portanto, as provas indicam estarmos diante de hipótese de 
dispensa irregular de licitação. 



Não se pode afirmar, contudo, tenha o réu praticado atos de improbidade, 
que pressupõem não apenas a ilicitude da conduta, mas a existência de dolo ou culpa grave, além 
de, na hipótese do art. 10º, da Lei de Improbidade Administrativa – LIA (Lei 8.429/92)1, prejuízo ao 
erário.

Acerca do dolo ou da culpa como elementos necessários à caracterização do 
ato de improbidade, assim discorre MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO2:

O enquadramento na lei de improbidade exige culpa ou dolo por parte do sujeito  
ativo. Mesmo quando algum ato ilegal seja praticado, é preciso verificar se houve  
culpa ou dolo, se houve um mínimo de má-fé que revele realmente a presença de  
um comportamento desonesto. A quantidade de leis, decretos, medidas provisórias,  
regulamentos,  portarias  torna  praticamente  impossível  a  aplicação  do  velho  
princípio  de  que  todos  conhecem a  lei.  Além disso,  algumas  normas  admitem  
diferentes interpretações e são aplicadas por servidores públicos estranhos à área  
jurídica.  Por isso mesmo, a aplicação da lei  de improbidade exige bom senso,  
pesquisa  da  intenção  do  agente,  sob  pena  de  sobrecarregar-se  inutilmente  o  
Judiciário com questões irrelevantes, que podem ser adequadamente resolvidas na  
própria  esfera  administrativa.  A  própria  severidade  das  sanções  previstas  na  
Constituição está a demonstrar que o objetivo foi o de punir infrações que tenham  
um  mínimo  de  gravidade,  por  apresentarem  consequências  danosas  para  o  
patrimônio público (em sentido amplo), ou propiciarem benefícios indevidos para  
o  agente  ou  para  terceiros.  A  aplicação  das  medidas  previstas  na  lei  exige  
observância  do  princípio  da  razoabilidade,  sob  o  seu  aspecto  de  
proporcionalidade entre meios e fins”.

A respeito do tema, a jurisprudência assim vem se posicionando:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO.  AÇÃO  CIVIL 
PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  NOMEAÇÃO  DE 
SERVIDORES  APROVADOS  EM  CONCURSO  POR  PREFEITO  MUNICIPAL EM 
FINAL DE MANDATO. ILEGALIDADE DO ATO. DISTINÇÃO DE ATO ILEGAL E 
ATO ÍMPROBO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO CONFIGURADA. Ainda 
que a nomeação de servidores aprovados em concurso público, aumentando despesas com 
pessoal nos cento e oitenta dias anteriores ao final de seu mandato, constitua ilegalidade, 
não é suficiente para configurar ato de improbidade. Não há violação aos princípios da 
impessoalidade  e  da  moralidade  da  administração  pública,  quando  inexistentes 
irregularidades nos procedimentos de criação e provimento dos cargos, estes, precedidos 
de regular concurso público. Nem todo ato ilegal é ímprobo. Este é o ato desonesto. Não 
se  pode  reduzir  a  improbidade  administrativa  à  mera  violação  do  princípio  da 
legalidade, fazendo-se necessário avaliar a proporção existente entre o ato praticado e 
a resposta estatal, devendo-se observar se na gênese do ato de improbidade, há, ou 
não, um `matiz de imoralidade (Doutrina). APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 
70033158437, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, 
Julgado em 16/03/2011)

Há precedente de outro órgão fracionário deste Tribunal:

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO VERBAL. GÁS. LICITAÇÃO. 
DISPENSA.  FRAUDE.  1.  A  violação  ao  princípio  da  legalidade  convola-se  em 

1     Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres 
das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
        [...]
        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente;

2  Direito Administrativo, 14ª ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 688-689.



improbidade  administrativa  se  o  agente  público  revela  o  intuito  deliberado  de 
infringir  a  ordem  jurídica.  Por  isso,  nem  toda  ilegalidade  encerra  improbidade 
administrativa.  Jurisprudência  do  STJ. 2.  Ausente  prova  de  que  o  servidor  público 
responsável pela remessa dos convites em licitação destinada ao fornecimento de gás para 
escolas municipais agiu de má-fé, porque teria enviado a carta-convite apenas a pessoas 
que, de antemão, tinha ciência que não preenchiam os requisitos exigidos para contratar 
com a Administração Pública, para favorecer o único licitante que ofertou proposta, não 
procede  o  pedido  de  condenação  por  ato  de  improbidade  administrativa.  3.  A compra 
mensal sem licitação de gás para uso nas escolas municipais sem licitação por pequeno 
Município  não  pode  ser  reputada  ímproba  sem a  prova  da  má-fé  do  servidor  público 
encarregado  acusado  de  improbidade.  Recurso  desprovido.  (Apelação  Cível  Nº 
70050598366, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria 
Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 25/10/2012)

Ademais,  deixa  transparecer  o  recorrente,  que  o  suposto  fracionamento 
cometido pelo recorrido seria o suficiente para se confundir com o dolo de lesar o erário, e, portanto 
ocorrer  a  condenação.  Tal  tese  não  deve  ser  acolhida  conforme  jurisprudência  do  Superior 
Tribunalde Justiça, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CONTRA MAJOR DO CORPO DE BOMBEIROS 
DO  ESTADO  DO  PARANÁ.  REALIZAÇÃO  DE  OBRAS  NA  PISCINA  DA 
INSTITUIÇÃO.  FRACIONAMENTO  DO  SERVIÇO  JUSTIFICADO  PELA 
IMPREVISIBILIDADE DA DIMENSÃO DA OBRA A SER REALIZADA,  QUE SÓ 
RESTOU VERIFICADA QUANDO INICIADA A REFORMA DA PARTE EXTERNA 
DA PISCINA. AUSÊNCIA DE DOLO. RECURSO DESPROVIDO.(...)6.    As provas 
colhidas em juízo afastaram, portanto, a alegação do Ministério Público Paranaense 
de que o ato do recorrido foi vulnerador dos princípios da Administração Pública; é 
insuficiente, ao contrário do que requer o membro do Parquet ora recorrente, pugnar 
pela condenação do recorrido sob o argumento de que o dolo confunde-se com o 
próprio  fracionamento  da  obra,  mormente  quando  a  cisão,  como  neste  caso,  foi 
plenamente justificada pelas circunstâncias do caso concreto,  causando surpresa a 
insistência do Ministério Público na condenação do Major do Corpo de Bombeiros, 
sem  ao  menos  impugnar  as  justificativas  trazidas  à  baila  por  fartas  provas 
testemunhais.7.   Destaca-se, por oportuno, que sequer restou demonstrada a ilicitude da 
conduta  do  Agente,  muito  menos  o  dolo  em  sua  atuação.8.    Recurso  desprovido, 
assinalando-se que, neste caso,  sequer se cogita  de ilegalidade, de sorte  que é  fora de 
dúvida  jurídica  que  não  se  trata  de  improbidade.(REsp  1216633/PR,  Rel.  Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 
02/12/2013)

Face  ao  exposto,  e  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), Juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da 
Cruz, a Exma Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.



João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Dr. José Guedes de Cavalcanti Neto
Juiz Convocado/Relator
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Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Ministério Público do Estado da 
Paraíba em face da sentença de fls. 235/240, proferida nos autos da Ação de Improbidade proposta 
contra  Júlio César de Medeiros Batista.

Na sentença, a magistrado a quo rejeitou a petição inicial, nos termos do 
art. 17, §8° da Lei 8.429/92, extinguindo o feito sem resolução de mérito, por estar convencido 
sobre a inexistência de qualquer ato de improbidade cometido pelo réu.

Inconformado, o Ministério Público Estadual, apresentou recurso apelatório, 
alegando em síntese, a presença de burla ao processo licitatório por ocasião da compra de alimentos 
no  Município  de  Quixaba/PB,  em beneficiamento  de  pessoa  jurídica  privada.  Aduz ainda,  que 
suposta situação emergencial deve ser precedida de procedimento próprio, não sendo suficiente a 
mera afirmação do promovido. Por fim, requer a reforma do julgado.

Contrarrazões às fls.254/258

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em seu parecer de 
fls. 267/269 opinou pelo provimento do recurso. 
 

É o relatório. À revisão.

João Pessoa, 28 de julho de 2015.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
RELATOR
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